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ATA Nº 27 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

29.07.2014. 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze 

(2014), às nove horas e cinquenta e cinco minutos (9h:55min.), reuniram-se 

em Sessão Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro 

Redondo os senhores Vereadores Claudio Luiz Klumb, Silvia Augusta 

Wahast Islabão, Anderson da Rocha Güths, Claudio Antônio Melo da 

Silva, Zelodir Ataíde Novack, Neri Leal, Lauro Rodrigues e Jorge Laudenir 

Vergara de Ávila. Pelo fato da ausência da Vereadora Angelica, assume a 

Presidência dos trabalhos, o Vice-Presidente da Câmara, Vereador Lauro 

Rodrigues que, constatando a existência de quórum, declara aberta a 

sessão, solicitando ao Primeiro Secretário Vereador Claudio Klumb, para 

que proceda na leitura da ata da última Sessão Ordinária que, discutida e 

votada, foi aprovada por unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO - Solicita que o 

Projeto de Lei nº 45/2014 que “ALTERA REDAÇÃO DO ART. 2º DA 

LEI Nº 1.657/2011, A QUAL AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

RECEBER A ÁREA DE 27.360 M² EM TROCA DA 

INFRAESTRUTURA EM IMÓVEL LOCALIZADO NA ZONA 

URBANA DO MUNICÍPIO” seja substituído pelo Projeto de Lei 

nº45/2014 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER A 

ÁREA DE 21.666 M² EM TROCA DA INFRAESTRUTURA EM 

IMÓVEL LOCALIZADO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO”  e que 

seja votado em regime de urgência urgentíssima. Pelo fato de estar 

substituindo o anterior, o Projeto de Lei nº45/2014 que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A RECEBER A ÁREA DE 21.666 M² EM TROCA 

DA INFRAESTRUTURA EM IMÓVEL LOCALIZADO NA ZONA 

URBANA DO MUNICÍPIO” é encaminhado para as Comissões Técnicas 

Permanentes emitirem seus pareceres. GRANDE EXPEDIENTE: Para 

este espaço inscreveu-se a Vereadora Zelodir, que solicitou a realização de 

uma sessão extraordinária ao término desta, para apreciação final dos 

Projetos de Lei nº42/2014 e 46/2014. ORDEM DO DIA: A solicitação da 

Vereadora Zelodir, discutida e votada, foi aprovada por unanimidade. A 

Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela aprovação e a 

Comissão de Orçamento e Finanças apresentou também parecer pela 

aprovação com ressalva ao Projeto de Lei nº42/2014 que “INCLUI AÇÃO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, NO PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI Nº 

1827/2013, NA LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 
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1836/2013 E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”. Ao Projeto de 

Lei nº46/2014 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR UM TÉCNICO EM CONTABILIDADE EM CARÁTER 

EMERGENCIAL”, a Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão de 

Orçamento e Finanças, apresentaram parecer pela aprovação. Todos os 

pareceres, discutidos e votados, foram aprovados por unanimidade e ambos 

Projetos aprovados por unanimidade em primeira votação. Indicações: 

Vereadora Angelica Milech e Silvia Islabão – Indicam ao Executivo 

Municipal, que seja criado um projeto ou programa de incentivo para 

estruturação – criação de loteamento. Em defesa a Indicação, A Vereadora 

Silvia faz referência ao Projeto de Lei nº45/2014, que se encontra em 

tramitação nesta Casa e também a situações em que foi expandida a zona 

de extensão urbana para regularizar terrenos já vendidos, na rua das 

Azaleias. Considera que a população da parte alta da cidade também deve 

ser beneficiada, uma vez que a representação partidária tem de pensar no 

município como um todo. Discutida e votada, a Indicação foi aprovada por 

unanimidade. COMUNICAÇÃO DE LIDER: Não havendo comunicação 

de Líder e tendo cumprido a pauta, o Presidente convoca os senhores 

Vereadores para a próxima sessão ordinária a realizar-se no dia cinco (5) de 

agosto de dois mil e quatorze (2014), às nove horas e trinta minutos 

(9h:30min.) bem como para uma Sessão Extraordinária dentro de cinco 

minutos (0:05min), para apreciação final dos Projetos de Lei solicitados 

pela Vereadora Zelodir e encerra esta as dez horas e vinte e três minutos 

(10h:23min). E, para que conste, lavrou-se a presente ata que após lida, 

discutida e aprovada, será assinada pelo Secretário, bem como pelo 

Presidente desta Casa Legislativa. ____________________________ 
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